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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 
SOUTO, EM 29 DE MAIO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS 

 

PROCESSO E:12070.0000001583/2026 INTERESSADO RH ASSUNTO 

Pessoas: Folha de Pagamento Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo empenho, liquidação e pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001596/2026 INTERESSADO Djalma Mascarenhas 

Alves Neto ASSUNTO Pessoas: Processamento Diante da regularidade da 

documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001595/2026 INTERESSADO Djalma Mascarenhas 

Alves Neto ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de 

dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001594/2026 INTERESSADO FERNANDO 

REBOUCAS DE OLIVEIRA ASSUNTO Finanças: Indenização e Verbas 

Despacho Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os 

autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca 

da existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001601/2026 INTERESSADO Manuela Carvalho 

Menezes ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade 

da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001608/2026 INTERESSADO Ryldson Martins 

Ferreira ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade da 

documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001551/2026 INTERESSADO Dácio Granja de 

Medeiros ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Vão os autos à Coordenação 

Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
29 de maio de 2026. 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 
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PORTARIA DPE Nº 172, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa para atuação na Defensoria de Taquarana, no período de 1º a 19 de 
junho de 2026, e DESIGNAR o Defensor Público DR. ROBERTO ALAN 

TORRES DE MESQUITA, para atuar nos atendimentos, peticionamentos 

decorrentes dos atendimentos e audiências de custódia. 
 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA DPE Nº 173, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa e DESIGNAR o Defensor Público Dr. Djalma Mascarenhas Alves 

Neto para realizar atendimentos aos assistidos domiciliados na cidade de Maceió 

e que possuam processos em trâmite em outras Comarcas no interior do Estado 
de Alagoas, nos termos da Resolução CSDPE/AL n.º 10/2015 e Portaria CGDPE 

n.º 10/2024, no período de 1º a 19 de junho de 2026. 

 

                                                       FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA DPE Nº 174, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir força tarefa proporcional para atuação no Núcleo da Criança e do 

Adolescente, no período de 1º a 19 de junho de 2026, e DESIGNAR a Defensora 
Pública DRA. MANUELA CARVALHO MENEZES, para atuar nos casos de 

curadoria especial ou existência de conflitos de interesse. 

 
FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 

 

PORTARIA DPE Nº 175, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa para atuação na Defensoria de Rio Largo (criminal), no período de 1º 

a 19 de junho de 2026, e DESIGNAR os Defensores Públicos DR. MANOEL 

CORREIA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO e DRA. HAYANNE AMELIE 

MEIRE LIEBING para atuar nos atendimentos, peticionamentos decorrentes dos 

atendimentos e audiências de custódia. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 

 

PORTARIA DPE Nº 176, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa para atuação na Defensoria de Pilar (criminal), no período de 1º a 19 

de junho de 2026, e DESIGNAR as Defensoras Públicas DRA. THAINÁ 

CIDRÃO MASSILON E DRA. ROANA DO NASCIMENTO COUTO, para 

atuar nos atendimentos, peticionamentos decorrentes de atendimentos e 

audiências de custódia. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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